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Por que o0s creditos superp
merecem atencao

A recuperacdao de crédito no Brasi.l € um dos maiores
problema que tira o sono dos credores. Afinal, a dif
nao decor apenas da ineficiéncia jurisdicional, ma
i nexisténcia de patrimébnio em nome dos devedores.
Para t tar evitar parte desses problemas, a alterna
aos nego6bcios realizados — seja de ordem pessoal, con
vincul ad a imoével, como[] ] o caso da hipoteca

A garantia hipotecaria tem dupla finalidad assegur
débito i ncul ado i moével e, mai s i mportante, gar an
sobre outras potenciais dividas do devedor.
Portanto, a hipoteca acautela que o credor terda pref
(anterioridade) e |l tera a natureza do crédito, que
ser privilegiado.

Dess forma, em caso de inadi mplemento, a hipoteca ¢
expropriado para satisfazer o crédito hipotecario an

certo? Nem sempre.
Obstacul o invisivel

O problema que enfraquece a hipoteca esta diretament
superprivilegiados, o0os quais fazem justicgca ao seu no
créditos de outra natureza.

-

De acordo com o entendimento consolidado d[o2]Superior
confirmado pel os dled®¥mpios tcriéldinaiss que ostentam a qual
superprivilegiados sao aqueles de nat ufp za ttrri dalahii «

estd8o nessa categoria por confa] de sua relevancia so

Na pratica, isso significa qgue esses créditos teréo
devedor, independentemente da anterioridade da hipot
consequéncia 0o esvaziamento da garanti a.

-

Speaed
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Nesse ontexto, a jurisprudénci

existindo pluralidade de penhor em,
deve-se verificar a existénci a ue,
or dem, ao créditos trabal hist | es
decorrentes de direitf[o6]real de

Em outras palavras, coexistindc br e
mesmo i mével, o credor hipotecds r a
apbés a quitacdao dos creéditos su

Mai s preocupant e, ainda, € que de
seus efeitos para reconhecer qu o . ~ S
créditos superprivilegiados néco Inlao aca
penho[r7ale, no caso dos créditos

mesmo € necessari o que exi[Btla s

Portanto, mesmo que a hipotelch] (enhpeshdoparaguénr men
sobre o imovel, sem qualquer anotacdo prévia de outr
superprivilegiados — ou, na verdade, antes mesmo da
preferéncia no recebimento do produto da expropriaca
|l l usdo da seguranca

Embora esse cenario nao seja uma novidade, é fato qu
comum (que, por vezes, V& na hipoteca a seguranca do
se questao inquietante aos credores hipotecarios

O que esta em jogo nao €é apenas a mitigacdao da garan
expectativa |l egitima do credor de boa-fé que, mesmo
eventual mente poder&a ser agraciado com a noticia de
esvaziado e estéa no “final da fila” de pagamentos

O risco é€ concreto porque, qQquando uma empresa tra
passe a inadimplir todas as espécies de obrigacdes -
débitos fiscais e trabalhistas, que representam a ma
atividade empresari al

A licdo que fica, portanto, é ter a consciéncia da f
garantia de pagamento da divida, e, mais do que isso
prévia sobre a situacdo do devedor, providéncia que
desagradaveis e a perda de tempo e dinheiro.

O que vocé, credor, pode fazer?

Nesse cenario, sempre que a realidade permitir, a co

garantia vem como a mel hor alternativa para t

-

azer n
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Afinal, com a constituicdo de alienacdao fiduciari a,
transferida ao credor desde a formalizacdao do negodci
com o devedor

|l sso significa que, até o pagamento do débito, o cre
na poderd ser objeto de penlhOo ai ndcel uosuitvrea,s ddaiqvui edl aass

s créditos superprivilegiados — j& que 0o i mével n a
Essa condicadao irradia efeitos até mesmbhlpasaeé&rctobr
eventual recuperacao jluijcdiaalo dyjouedevad ddonr de garantir
também afasta o risco de deséagio e parcelamento no p
A “cereja do bolo” €é que a alienacdao fiduciaria reti
Judici d4ri o na execuc¢cdao da garantia, vez que o proced
exclusivamente extrajudicial, por meio do Registo de
efica

E tudo isso basicamente com o mesmo custo financeiro
igual forma, a alienacdo fiduci aria pode ser reali za
publica) e sua validade apenas dependera de seu regi
Dessa forma, sendo a inseguranca na recuperacédo de <c
0s riscos e adotar o0os instrumentos mais eficazes na
anéadlise juridica especializada, €é essencial aos red
pagamento do crédito ou amargar (mais uma) execucéao

[ 1]JA despeito da existéncia de outras espeécies de gal
€ a favorita dos credores particulares, sendo as den
utilizadas.

[ 2]REsp n. 594. 491/ RS, relatora Ministra EIliana Cal m
DJ de 8/8/ 2005, p. 258

[ 3]JApenas a titulo de exemplo: TJ-PR 007483217202281¢
Yendo, Data de Jul gament o: 13/ 05/ 2023, 152 Céamara Ci

[ 4]JAqQui, portanto, também incluidos os honorarios ad
STF no recente julgamento do Tema 1220, realizado en
[ 5]J4 que serdao utilizados para promover a subsistén

respectivament e.

[ 6]STJ - REsp: 1278545 MG 2011/0141726-7, Relator.: |
Data de Julgamento: 02/08/ 2016, T3 - 3@ TURMA, Dat a
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[ 7]JREsp n. 1.987.941/ SP, relatora Ministra Nancy And!
3/ 5/ 2022, DJe de 5/5/2022.

[ 8]REsp n. 1.998. 763/ SP, relator Ministro Francisco
2/ 10/ 2023, DJe de 4/10/ 2023

[ 9]JEmbora mais sensivel ao credor hipotecéari o, a som
também al canca as execucbes de créditos sem preferén
gue tenham sido os primeiros a penhorar i moével, pode
até o levantamento do produto da alienacdao do bem

[ LlON&G0 se desconhece a recente posic¢cdo da Segunda Se

penhora de i movel alienado fiduciariamente por divid
podem resultar na penhora do bem em garantia. Condut
gue a alienacdao fiduciaria € uma garantia mais segur
[ 11Aquel e que detém crédito vinculado a alienacédo fi
[12Por disposic¢cao | egal expressa, conforme art. 49,
Font e: https://conjur.jumps.com.br/ 2025-mai-28/por-que-o0os-creditos-supe
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